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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N° 113, DE 31 D E J U L H O D E 1973 

Dispõe sobre denominação da Unidade Polivalente de Saúde da M u 
nicípio de Itapetininga 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
use de suas atribuições legais, e 

Cons iderando que o D r . Rober to A fonso P l a c co prestou relevantes 
Krviços à Administração Pública E s t a d u a l no exercício de seu cargo de médico 
sanitarista, por ma i s de t r i n t a (30) anos; 

Considerando que serv iu com zelo e dedicação exemplares a Secre -
t&ria de Estado d a Saúde, v indo a se aposentar n a C h e f i a do Laboratório Reg i o -
JÍSJ de I tapet in inga, do Inst i tuto " A d o l f o L u t z " ; 

Considerando que, de seu longo tempo de serviços prestados ao Estado, 
fifciiicou va l iosa assistência técnica e humanitária ao povo de I tape t in inga d u 
rante cerca de v inte e c inco (25) anos; 

Cons iderando que sempre mereceu o respeito e a est ima de todos que 
com ele colaboravam, mercê de seu inexcedível amor ao próximo profundo res
tei to ans direitos humanas ; e 

Considerando, f ina lmente , que cabe ao Governo d ign i f i car a memó
ria daqueles que se devotaram à causa pública, assegurando-lhes o reconhec i 
mento da posteridade, 

Decreta: 
Art igo l . o — Passa a denominar-se " U n i d a d e Po l iva lente de Saúde 

Dr. Rooerto A fonso P l a c c o ' 1 a atua] Un idade Po l iva lente de Saúde do município 
de I tapet in inga, d a Coordenador ia de Saúde d a Comunidade d a Secre tar ia de 
Esiado da Saúde. 

Ar t i go 2.o — N a fachada da re fer ida Un idade será a f i xada p laca 
alusiva, com a inscrição " U n i d a d e Po l i va lente de Saúde D r . Rober to Afonso P l a c -
eo — Médico S a n i t a r i s t a " . 

A r t i g o 3 o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 31 de ju lho de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Getúlio Lima Júnior, respondendo pelo expediente da Se 

cre tar ia d a Saúde 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 31 de ju lho de 1972 

Maria Angélica Gaiiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N° 114, D E 31 D E J U L H O D E 1972 

Altera a relação a que se refere o artigo l .o do Decreto' W> 47 634, 
de 26 de janeiro de 1967 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
Wo de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1» — Fica a l te rada a relação a que se refere o art igo 1° do 

decreto n° 47.664, de 26 de jane i ro de 1967, n a seguinte conformidade : 
188 — Guarujá — 30.6 
Ar t i go 2" — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 31 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Hugo Lacorte Vitale, Secretário do In te r io r 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 31 de j u l h o de 1972 
Maria Angélica Gaiiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 115, D E 31 D E J U L H O D E 1973 

Dá nova redação a disposit ivos dos Estatutos d a Univers idade Es tadua l 
de C a m p i n a s 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e tendo e m v is ta deliberação do Conse lho D i 
retor d a Univers idade Es tadua l de Camp inas , aprovada pelo Conse lho Es tadua l 
de Educação, 

Decre ta : 

A r t i g o 1.° — Os artigos 4.°, 10 e seus §§ dos Estatutos da U n i v e r s i 
dade Es tadua l de Campinas , expedidos pelo Decreto n.° 52.255, de 30 de ju lho 
de 1969, passam a v igorar com a seguinte redação: 

«Artigo 4.° — A Univers idade, como u m todo orgânico, é cons t i -
tu i aa por Inst i tutos e por Faculdades def inidos pelo conjunto de seus D e p a r t a 
mentos, pelo Hosp i t a l das Clínicas, ce io Cent ro de Tecnolog ia e pelos órgãos 
complementares. 

A r t i go 10 — O Hosp i ta l das Clínicas e o Centro de Tecnolog ia terão 
constituição, organização e atribuições def inidas no Reg imento G e r a l da U n i v e r 
sidade e nos respectivos regimentos internas». 

A r t i g o 2." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 31 de ju lho de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Zefer ino Vaz. Re i t o r da Univers idade Es tadua l de Camp inas 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 31 de ju lho de 1972. 
M a r i a Angélica Ga i i a z z i Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 108, D E 28 D E J U L H O D E 1972 

Estende o disposto no artigo 1." do Decreto n.° 56 de 20 de j u lho de 1972, aos 
de .cais Super intendentes de autarquias 

Retificação 

Onde se lê: Palácio dos Bande i rantes , . . . . de de 1972. 
Le ia - se : Palácio dos Bande i rantes , 28 de ju lho de 1972. 

D E C R E T O N.» 110, D E 28 D E J U L H O D E 1972 

Dispõe sobre a desapropriação de imóveis situados no distrito de Barão Geraldo, 
Município e Comarca de Campinas, necessários à ampliação do «cani^us» úa Un i 

versidade Estadual de Campinas 

Retificação 

No Artigo 1.« — 
V — 
Onde se lê: Def lete à d i r e i t a seguindo pe la m a r g e m d i r e i t a da ave

n i d a 2 do loteamento, n u m a distância de 668,00 m , d iv isando com a r u a 32 do 
loteamento, até encontrar u m córrego. 

Le i a - s e : Def lete à esquerda seguindo pela margem d i re i ta da r u a 32 
do loteamento, n u m a distância de 663,00 m, div isando com a r u a 32 do lotea
mento, até encont ra r u m córrego. 

SECRETARIAS DE ESTAÙ0 
CASA CIVIL 

Secretário: HENRI COURI AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N.O 138-72-CC 

Despachos do Governador, de 31-7-72 
N o proc. GG-1.100-72 cl aps. C E E S P -

7.111-259, em que Franc i s co V i a n n a de O l i 
veira so l ic i ta pagamento de pró-labore: «Noa 
termos do pronunc iamento do S r . Secretário 
de Estado-Chefe da Casa C i v i l , que se a l i 
cerça no parecer do Serviço de Assistência 
Jurídica de m e u Gab ine te , nego prov imento 
ao recurso interposto, pois a gratificação c o n -
oedida ao interessado, para cobr ir diferença 
de caixa, não é u m pró-labore, jus t i f i cando-
se sua percepção somente quando o servidor 
se encontrar ante a eventual idade da ocor
rência da a lud ida diferença. E isso não pode 
acontecer n a hipótese de estar o servidor 
gozando férias regulamentares, porquanto, 
«essa oportunidade, não estará em contato 
com o público, pagando e recebendo quant ias 
em dinheiro.» 

Nos proc. STA-1.949-72 c| aps. C E P A R -
200-71 — SSP-2.546-71 e STA-1.956-72 c| aps. 
CEPAR-733-71 — SOP-3.689-71, em que A n a 
Ribeiro F a r i a e José Caetano, so l i c i tam r e 
tificação de enquadramento n a L e i da P a 
ridade: «Como re i teradamente venho dec i 
dindo em casos semelhantes, com supedâneo 
nos pronunciamentos do S r . Secretário do 
Trabalho e Administração e d a C E P A R , i n 
defiro a pretensão dos interessados, por t r a 
tar-se de caso típico de desvio de função, c 
qual não deve ser t ratado isoladamente, mas 
de modo geral , mediante a reclassificação de 
cargos.» 

No proc. GG-1.771-72 em que a P re f e i 
tura M u n i c i p a l de Guarujá so l ic i ta alteração 
no calendário do fer iado m u n i c i p a l nas r e 
partições públicas e de ensino estaduais do 
Guarujá: «Autorizo a alteração pretendida 
pela Pre fe i tura M u n i c i p a l de Guarujá, no 
sentido de que sua emancipação política se
ja comemorada a 30 de junho . Elabore-se o 
decreto respectivo.» 

Despacho do Governador, de 28-7-72 
Retificação 

Onde se lê : No proc. GG-2.443-71 em 
que M i l t o n Ctaqparotto sol ic i ta por não 

consul tar os interesses da Pas ta dos T r a n s 
portes, consoante é not i f icado a f ls. 0 destes 
autos.» 

Le i a - se : No proc. GG-2.443-71, e m que 
M i l t o n Gasparo t to so l ic i ta por nãc 
consul tar os interesses da P a s t a dos T r a n s 
portes, consoante é not ic iado a fls. 9 destes 
autos.» 

Gabinete do Secretário 
Comunicado 
O Dou to r H e n r i Cour t A i d a r , Secretário 

de Es tado Chefe da Casa C i v i l , o f ic iou ao 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do E s 
tado, ao Secretário da Justiça, ao S e 
cretário d a Segurança Pública e ao 
Pre fe i to d a C a p i t a l , comunicando que, 
c o m a transformação do serviço c o n 
su l a r j u n t o à Legação d a República d a 

A f r i c a do S u l e m Consulado G e r a l , passa
rá este Es tado a fazer par te d a jurisdição 
daque la repartição consul tar no R i o de J a 
ne i ro . 

Comunicado 
O Douto r H e n r i C o u r l A i d a r , Secretário 

de Es tado Che fe d a C a s a C i v i l , o f ic iou ao 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do E s 
tado, ao Secretário da Justiça, ao Se 
cretário d a Segurança Pública e ao 
Pre fe i to da Cap i t a l , comunicando a 
concessão de Exequa tur do governo b r a 
s i le i ro à nomeação do SrV.^JPetro K a l i m 
C u r y pa ra exercer as funções*- de Cõnsul-
G e r a l Honorário do Equador em São Pau lo , 
com jurisdição nos Estados de São Paulo , 
Paraná, S a n t a C a t a r i n a , R i o G r a n d e do 
S u l , M a t o Grosso, Pará, Acre e Territórios 
do Amapá R o r a i m a e Rondônia. 

Serviço de Assistência Jurídica 

SECRETARIA D E ECONOMIA 
E P L A N E J A M E N T O 

COORDENADORIA DE 
PLANEJAMENTO 

A COORDENADORIA D E 
P L A N E J A M E N T O comunica a 
mudança das instalações das 
ASSESSORIAS D E P L A N E 
JAMENTO, do Palácio dos 
Bandeirantes para a Avenida 
Pacaembu n.° 1396, nesta Ca
pital, com os seguintes telefo
nes: 
51-3318 — 52-6884 — 51-5519 

Despacho do Assistente Jurídico Chefe, 
de 31-7-72 

N o processo GG -1 .393-72, e m que A l t a i r 
do C a r m o L a r r u b i a so l ic i ta v is ta do proces
so: «Autorizo, observadas as cautelas de 
praxe». 

Departamento de Administração 

Despacho do Diretor , de 23-7-72 

Retificação 

No processo GG-1 .529-72, em que é i n -
tete&sada a M o r d o m i a dos Valécios ao G o 
verno, sobre aquisição de tec idos: «Homo
logo a classificação e adjudico compre dos 
itens 2 e 3, objeto do Convi te n/c 134-72, à 
f i r m a Casas Pernambucanas». 

JUSTIÇA 
Secretário: OSWALDO MULLER DA SILVA 

Qnhinetf* ao Secretario 
Resolução dt 31-7-1972 
Designando nos termos do art igo 6.0 — 

I t em I I — do Decreto- le i Complementar n . o 
11-70 

Sergio Wendeborn Marçon — R G . n .o 
5.380.017 — Motor is ta — Padrão 10-A — efe
t ivo — cc Q S J - P P - I I 1 — lotado n a Secre
ta r i a de E s i a d c — Sede, para , a pa r t i r de 
3.7.1972, subst i tu ir An ton io Pe re i ra Neves 
•- R G . n . o 948.19. — Mestre de Ofic ie — 
padrão 16-D — efetive — do Q E - P F - I I — da 
idêntica 'otação — durante seu impedimento 
ioi motivo de férias regt, amen tares. 

Despachos do Secretario, de 31-7-1972 
S J — 106.894-72 — em que Alc ides C h a -

sor. Couto — Escrivão do 2.0 Cartório de N o 
t a i e Of ic io de Justiça da Comarca de D r a -
cena — mani festa opção nos termos do d i s 
posto no artige 41 — de Decre to-Le i n . o .. 
ir-9-69 — pa ra o Cartórir da 4.a Vnr . i d-a 
Coroa'-ca de ' u n r ' i a i : 

" N o s '.»r!'".os dc narfecer d ' C - , : 
Jurídica, aceito o ced ido de opção tempest i 

va mente_ apresentado devendo, outrossim, 
a&uardaf-se a criação po: le i , do cartório 
pre tend ido ' . 

S J — Tc 680-6t — apensos: 57.641-67 — 
M . J . - D . A . — 76 19H-5b — D E . R . — G E , 
4bb9-67 — St.599 55 — S I . — 77.o P r o v . 

i.', 970-64 — S T 19 o Prov . 1306-DA-67-
S . T . — 2763-67-GG — err que Hugo S c a n a -
vaca — ex-Encarregadc de A lmoxar i f e do 
1 tpar ta -nento de E s t r a d a i de Rodagem — 
sol ic i ta v is ta dos autos e respectivos apen
sos: — "Dê-se v i s ta com as cautelas do 
T" a x e " . 

Diretoria Geral 
Portaria do Diretor Geral, de 31-7-72 

Dec larando Compet i r nos termos do a r -
:go 130 — da L e i n . o 10.261-68, 

a I zaura Marques — R G . n . a .. 
".081.716 — Escriturária — N ive l I — Pa-
,-ão 11-E — efethivo — do Q S J - P P - I I I — lo -
ado no Departamento da» Inst i tuto Penai f 

j f Estado, mais a sexta parte dos venci
mentos, a par t i r ãe 9.5.1972. 


